
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

L I M P E Z A ,  M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENTUPIMENTO DE BOCA DE LOBO
LOCALIZADA  NA  RUA  TRÊS,  NA
LATERAL  DA  GALERIA  TORRES
CENTER,  PRÓXIMA  À  AVENIDA  DAS
TORRES, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E DESENTUPIMENTO DE BOCA DE LOBO LOCALIZADA
NA RUA TRÊS, NA LATERAL DA GALERIA TORRES CENTER, PRÓXIMA À AVENIDA
DAS TORRES, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária em razão do grave estado de obstrução da boca de lobo

localizada no endereço mencionado, situação que tem causado transtornos constantes aos moradores e
comerciantes da região, além de representar risco iminente de alagamentos, especialmente em períodos
chuvosos. 

O entupimento da rede de drenagem compromete o correto escoamento das águas da chuva,
podendo ocasionar danos ao patrimônio público e privado, além de contribuir para a proliferação de
insetos e problemas de saúde pública. 

Diante  disso,  a limpeza e  o  desentupimento são medidas  urgentes  e  indispensáveis  para
garantir  a funcionalidade do sistema de drenagem urbana,  bem como a segurança,  mobilidade e
qualidade de vida da população que utiliza diariamente o local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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